
 

                       Recife, 20 de dezembro de 2023. 
 

Ofício nº 109 GP/SEGOV     
 
 
 
Excelentíssimo Senhor  
VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ 
Presidente da Câmara Municipal do Recife 
 
 
 
Senhor Presidente, 

De acordo com o disposto nos artigos 26 e 27 da Lei Orgânica do Município do Recife, no 
artigo 30, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil, e do artigo 247 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife, tenho a honra de submeter ao exame e 
deliberação dessa Egrégia Câmara, o presente Projeto de Lei ordinária, na conformidade das 
justificativas a seguir apresentadas. 

O Projeto de Lei em comento concede benefícios fiscais de tributos municipais a 
prestadores de serviços de manutenção de aeronaves descritos no subitem 14.01 do artigo 102 
da Lei nº 15.563, de 27 de dezembro de 1991, instalados ou que vierem a se instalar no 
Município do Recife, nos termos estabelecidos. 

O incentivo consiste na redução da alíquota do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN) para 2% (dois por cento), relativamente aos serviços de manutenção de 
aeronaves prestados, além das isenções do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU), incidente nos imóveis utilizados na prestação dos serviços, e do Imposto sobre a 
Transmissão de Bens Imóveis por Ato Oneroso Inter Vivos (ITBI), incidente sobre os imóveis 
adquiridos para serem utilizados na prestação dos serviços de manutenção de aeronaves. 

É importante destacar que a atração de empresas especializadas em manutenção de 
aeronaves não apenas resultará na criação de empregos altamente especializados, como 
mecânicos, engenheiros e técnicos, mas também estimulará o desenvolvimento de competências 
locais. A demanda por habilidades específicas influenciará programas educacionais, levando ao 
surgimento de cursos e treinamentos especializados em manutenção de aeronaves. Essas 
empresas frequentemente investem em tecnologias avançadas, promovendo a inovação e o 
desenvolvimento tecnológico regional. 

Por fim, registra-se que a explicação pormenorizada e abrangente dos motivos que 
levaram à concepção do benefício consta na Nota Técnica nº 23/2023, da Secretaria Executiva de 
Projetos Especiais, que segue em anexo. 

 
Assim sendo, evidenciadas as razões de interesse público que justificam a aprovação das 

medidas contidas na iniciativa que contará, por certo, com o aval dessa Colenda Casa de Leis,  
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entendemos ser imperiosa a apreciação em regime de urgência previsto no artigo 32 da 
Lei Orgânica do Município do Recife. 

 
Pelo exposto e confiante na aprovação deste Projeto de Lei, renovo a Vossa Excelência e 

demais vereadores os votos de consideração e elevado apreço. 
 
Atenciosamente, 
 
 
JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS 
Prefeito do Recife 
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº          , DE 2023. 

 
 

Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais para o 
desenvolvimento econômico e social do município do 
Recife. 

 
 
 

Art. 1º Esta Lei concede benefícios fiscais de tributos municipais a prestadores de serviços 
de manutenção de aeronaves descritos no subitem 14.01 do artigo 102 da Lei nº 15.563, de 27 de 
dezembro de 1991, instalados ou que vierem a se instalar no Município do Recife, nos termos 
estabelecidos. 

 
Art. 2º Serão concedidos aos prestadores de serviços de manutenção de aeronaves, 

instalados ou que vierem a se instalar no Município do Recife, os seguintes benefícios fiscais: 
 
I – redução da alíquota do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) para 2% 

(dois por cento), relativamente aos serviços de manutenção de aeronaves prestados; 
 
II – isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) incidente 

nos imóveis utilizados na prestação dos serviços;  
 
III – isenção do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis por Ato Oneroso Inter Vivos 

(ITBI) incidente sobre os imóveis adquiridos para serem utilizados na prestação dos serviços de 
manutenção de aeronaves. 

 
Parágrafo único.  O incentivo fiscal de que trata o inciso I do caput deste artigo não poderá 

resultar, direta ou indiretamente, na redução, em cada período de competência, da alíquota 
mínima de 2% (dois por cento), conforme disposto no artigo 88, II, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

 
Art. 3º Os benefícios fiscais a que se refere o caput do artigo 2º desta Lei não poderão ser 

usufruídos com outro programa de incentivo fiscal do Município.  
 
Art. 4º A pessoa que adquirir de contribuinte beneficiado, a qualquer título, 

estabelecimento empresarial, e continuar a exploração da mesma atividade, sob a mesma ou outra 
razão social, continuará a gozar dos incentivos anteriormente concedidos, desde que atendidas as 
condições desta Lei.  

 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contado da 

data de sua publicação. 
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Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do mês seguinte à data da publicação do seu decreto regulamentar.  
 

Recife, 20 de dezembro de 2023. 
 

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS 
Prefeito do Recife 
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